PARECER N.º   631, DE 2002

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei n.º 638, de 2001

De autoria do Deputado Petterson Prado, o projeto o objetivo de dispor sobre a instituição do  Programa de Pronto Atendimento a Creches e Escolas.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 143.ª a 147.ª Sessões Ordinárias, de 8  a 15/10/01, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi  então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que se manifestou favoravelmente à sua aprovação.

Em seguida, foi a propositura encaminhada à Comissão de Segurança Pública, que também exarou parecer favorável ao projeto.

Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, constatamos que o artigo 5º da proposição prevê os recursos necessários para atender aos encargos decorrentes da aprovação da propositura, conforme estabelecido no artigo 25 da Carta Magna.

Observamos ainda, que não há qualquer óbice de natureza financeira ou orçamentária que impeçam sua aprovação.

Pelo exposto, somos favoráveis  à aprovação do Projeto de lei n.º 638, de 2001. 

Sala das Comissões, em

Deputado CÂNDIDO VACCAREZZA

Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 7/5/2002

a) VAZ DE LIMA – Presidente

CÂNDIDO VACCAREZZA – JOSÉ REZENDE – CELSO TANAUÍ – VITOR SAPIENZA – VAZ DE LIMA.
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